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Excelentíssimo Conselheiro,

Em atendimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa n.º 14/2007), e considerando

que o relatório técnico foi elaborado em consonância com as normas legais e

regimentais aplicáveis, ratificam-se as informações constantes nos autos.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31ORLEI JOSE GRASSELI

/12/2024

1) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

1.1) Divergência entre o resultado patrimonial evidenciado na DVP do exercício de

2024 e a variação efetiva do Patrimônio Líquido entre os exercícios de 2023 e 2024,

demonstrada no Balanço Patrimonial, no total de R$ 1.525.247,12, comprometendo

a fidedignidade das demonstrações contábeis, indicando possíveis falhas na

aplicação dos princípios contábeis públicos e nos procedimentos de encerramento
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do exercício, em desconformidade com a NBC TSP 16.6, MCASP e a LRF. - Tópico

- APROPRIAÇÃO DO RESULTADO PATRIMONIAL

1.2) Apresentou resultado financeiro não convergente com o total das fontes de

recursos. - Tópico - RESULTADO FINANCEIRO

1.3) Divergência nos valores das transferências constitucionais informadas por meio

do sistema Aplic e o "site" do STN e Banco do Brasil nas receitas arrecadadas com

Cota Parte do IPI - Municípios e Cota Parte Royalties pela compensação Financeira

pela produção de petróleo. - Tópico - PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

E DO ESTADO

2) CB06 CONTABILIDADE_GRAVE_06. Ausência de apresentação de contas

individualizadas e consolidadas (art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000).

2.1) Deixou de publicar as Demonstrações de forma consolidada. - Tópico -

ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

3) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

3.1) Deixou de alocar recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico -

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10

/2024)

4) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a realização

da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei nº 14.164

/2021).

4.1) Deixou de realizar a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher,

no mês de março de 2024, conforme preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164/2021. -

Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão

Normativa n.º 10/2024)

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEQT61E7 e utilize o código TCEQT61E7.



Página 3

5) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

5.1) Deixou de considerar a previsão de aposentadoria especial para os Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) no

cálculo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). - Tópico - ACS E

ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

5.2) Deixou de regulamentar as regras específicas sobre competências. estrutura e

funcionamento da Ouvidoria. - Tópico - OUVIDORIA

Encaminhe-se ao Gabinete do Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

Em Cuiabá-MT, 22 de agosto de 2025

 EDSON REIS DE SOUZA

SECRETARIO
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